
Segunda-feira 14 DIÁRIO OFICIAL (Seção l — Parte l) Agosto de 1967 8517

das as operações da Sociedade; b)
Admitir ou demitir empregados ou
funcionários sejam de que natureza
forem. Em caso de admissão deve «.
Tesoureiro dar ou não a sua aprova-
ção tendo em vista os encargos fi-
nanceiros que acarreta; c) Substituir
o Presidente nos seus impedimentos
eventuais, praticando todos os atos
ao mesmo inerentes, salvo se houve-
rem sido delegados poderes por pro-
curação pública, conforme o § 3.1? do
art 14. — Art. 18. Compete ao Di-
retor-Sccretário: a) Organizar e di-
rigir os serviços gerais de escrito"io,
b i Lavrar as atas das Reuniões da
Diretoria; c) Aprovar, em conjunto
com o Tesoureiro.
com o Tesoureiro as propostas, toma-
das de preço, concorrências ou o que
se achar melhor, para aquisição no
Pais • ou no Exterior- da todo e qual-
quer material que seja necessário pa-
ra a boa marcha dos negócios; d) Fa-
zer relatórios, exposições de motivos,
esquemas, estudos e tudo o mais que
seja necessário para a elucidação do
Conselho Deliberativo; e> Substituir o
Procurador nos seus impedimentos
eventuais, salvo se este tiver delega-
do poderes como lhe facisíta o § 3.'
do art. 14. — Art. 19. Compete ao
Diretor-Tesoureiro: a) Ter sob E aã
guarda todos os valores da Socieda-
de; b) Fiscalizar, controlar e organi-
zar os serviços de Caixa: c) aprovar
junto com o Diretor-Secretário, as
propostas, tomadas de preço ou o qi'3
quer que seja e de que trata a alínea
c, do art. 17; d) Aprovar, junto com
6 Vice-Presidente, a admissão de pes-
soal , conforme a alínea b do artigo
16; e > Comprar e vender na Bolsa
-de Valores ou Corretores Oficiais,
bens mobiliários da Sociedade; /)
Substituir o Diretor-Secretário nos
seus impedimentos eventuais salvo se
o mesmo tiver delegado poderes con-
forme o § 3.' do art. 14. — Art. 20.
Compete ao Diretor-Procurador: a)
Representar a Sociedade na Justiça
do Trabalho, inclusive em Audiências
de conciliação; c) Representar a So-
ciedade em todas as Companhias
concessionárias de Serviço Público;
eZ) Fazer tomada de preços e orga-
nizar concorrências; e) Substituir o
Diretor-Tesoureiro nos seus impedi-
mentos eventuais,- saívo se o mesmo
tiver usado a faculdade que lhe con-

fere o § 3.' do art. 14. — Art. 21
Deverão conter a assinatura de 2
(dois) Diretores, sendo obrigatória a
assinatura do Tesoureiro: a) Os che-
ques emitidos pela Sociedade e desti-
nados a movimentar as Contas San-
earias; b) O endosso de cheques,
promissórias, puplicatas ou outro do-
cumento emitido a favor da Socie-
dade; c) O aceite de duplicatas, le-
tras de câmbio ou outro título de
obrigação; d) A emissão de promis-
sórias ou Letras de Câmbio; e) Todos'
os contratos particulares em que haja
uma obrigação da Sociedade, inclu-
sive os de publicação ou locação de
móveis; /) Todas as escrituras pú-
blicas em que a Sociedade compare-
ça, quer como outorgante, outorgada
ou interveniente; g) Toda a corres-
pondência em que a Sociadade assu-
ma compromissos, sejam estes de que
natureza forem. — Art. 22. O Pre-
sidente poderá, de acordo com as ne-
cessidades sociais contratar Adjuntos.
- Art. 23. Até 30 (trinta) dias de-

pois da posse, cada um dos membros
da Diretoria Executiva deverá caucio-
nar 100 (cem) ações da Sociedade.
Estas s coes poderão s'ir próprias ou de
terceiros. •- Art 24. No impedimen-
to ou ausência temporária de quais-
quer diretores a Sociedade continua-
rá a ser administrada pelos outros
Diretores salvo no caso de ter havido
delegação de poderes conforme o ar-
tigo 14, § 3.'. — Parágrafo único.
No laso de vaga definitiva de qual-
quer dos Diretores, a Diretoria poderá
designar outro acionista, para preen-
cher a vaga, pelo tempo que faltar
para o término, do mandato, devendo
a Assembleia G'ural confirmar ou- não
a indicação. — Art. 25. A remune-
ração dos membros da Diretoria será
fpita na tnrma de honorários fixos e
de participação percentual sobre as
lucros sociais.

Capitulo VI — Da Assembleia Ge-
ral — A Assembleia Geral reunir-se-á,
ordinariamente nos quatro primeiros
meses, após o término do exercício so-
cial e extraordinariamente, sempre
que os interesses da Sociedade exigi-
rem a manifestação dos acionistas,
sendo as deliberações tomadas por
maioria relativa dos votos presentes,
ressalvadas as exceções previstas em
lei. — Art. 27. A Assembleia Geral
Ordinária ou Extraordinária será

convocada com 15 (quinze) dias (Je
antecedência, para a 1.» (primeira)
convocação e 5 (cinco) dias para as
convocações posteriores. — Art. 28.
A Assembleia Geral Ordinária ou Ex-
traordinária instala-se em 1.» 'pri-
meira) convocação com a presença da
acionistas que representem no míni-
mo 2/3 dos votos; a 2> (segunda)
convocação com o mínimo de 1/3 e a
terceira com qualquer número, sob a
Presidência do Presidente da Direto-
ria Executiva que convidará um dos
acionistas presentes para Secretariá-
lo. — Parágrafo único. A Assembléi-i
Geral Extraordinária que tiver como
objeto a reforma do Estatuto, insta
lar-se-á em 1.» (primeira) convocação
a, segunda convocação com 2/3 no
mínimo dos acionistats que represen-
tem votos e a 3.' (terceira) com qual-
quer número. - - Art. 29. As pro-
curações de acionistas e os documen-
tos comprobatórios de qualidade para
a representação nas Assembleias Ge-
rais devem ser depositados na sede da
Sociedade, com antecedência de 5
.(cinco) dias sob a pena de não po-
der o procurador ou representante
exercer o mandato. — § 1.» As caute-
las, certificados ou outro título que
representem ações deverão, também,
ser depositados com 5 (cinco) dias de
antecedência, sob pena de o acionis-
ta não poder exercer o direito de vo-
to. — § 2.' Serão suspensas as trans-
ferências de ações 10 (dez dias antes
da Assembleia Geral (1.* Convoca-
ção) — Art. 30. A Assembleia Gsral
Ordinária ou Extraordinária não po-
derá deliberar sobre a matéria' es-
tranha ao objstivo.do Edital de Con-
vocação .

Capitulo VII — Do Conselho Fiscal.
— O Conselho Fiscal será constituí-
do de 3 (três) membros efetivos. re-
sidentes no País, acionistas, eleitos
anualmente pela . Assembleia Geral
Ordinária. — § 1.') Os membros do
Conselho Fiscal poderão ssr reeleitos.
— § 2° Serão eleitos juntamente coin
os membros efetivos os seus suplentes
em igual número. — § 3.? A remu-
neração dos membros do Consslho
Fiscal será fixado pela Assembleia
Geral que os -eleger. — § 32. Com-
pete ao Conselho Fiscal o exame das
contas da Administração da Empre-
sa, que lhe serão apresentadas até 10
dias antes da Assembleia Geral Or-

dinária e sobre as quais darão pare-
cer escrito.

Capitulo VIII — Do Exercício So-
cial e Balanço Geral —, Art. 33. O
exercício social terminará a 31 (trin-
ta e um) de dezembro de cada ano.
— Art. 34. Ao fim de cada oxercí-
cio social proeeder-se-á ao levanta-
mento do inventário e Balanço Ge-
ral, com observância das nresciicôes
legais e o lucro líquido terá a seguinte
destinacãor a) 5% cara Fundo dt: R?-
serva Lepal; b) 2% para o Fundo
de Assistência Social: c) 10% para
Fundo de Depreciação; d) ?•",. twa
Eventuais; g) O saldo depois ds de-
duzidas as percentagens acima e a
obrigarão constante do art. 6 < > fica
à disposição da Assembleia Geral Or-
dinária que deliberará sobre o m=s-.
mo. — Parágrafo v.nico. Com oVvser-
vância do estabelecido n?st-t> avt'go •
ucderá a Diretoria levantar ^-'arr^s
semestrais. — Art. 35. Os divididos
naderão ser pagos de urra só rpz ou
err prestar-õ^s. se assim con •'e7' de-
vindo a Assembleia marife^r-ç-1 a
rfspeito, der;oi< de ouvidn o TJ%TJ-
re;ix>. — .M't 36. Os dividendos rão
reciamrdos prescreverão sejp.mdo as
d-'sDosicões ie??is.

Capítulo IX — Das Disposições
Gerais — Art .37. No caso de d s-
so'ucao ou liquidação da Sccisia^
a Assembleia Geral. especíal-"£nle
or>nvocac!n der oirá sobre a maneira
c*e nrocPdpr a resneito e elegerá o
1'qnidants ou linuidantes assirr co-
mo o resvect'vr, Conselho F^ca' e ru-
olei tes. fixando-lhe o* nodêres e re-
r/iv.neracãf — Ar t . 38. Nns c.isos
omissos neste Estatuto vigorará a Le-

ão em vigor.
Rio de janeiro 10 d*1 iulho ás

1P67 _ uvenilio Atoes de M?lk>
788 — 4.8.67 — NCrS 130.00)

Dias 14. 15 e-16 de agosto de 19S7.

DECLARAÇÃO

Felippe Augusto Hort Coimbra Ge-
neral-de-Divisão da reserva remune-
rada, engenheiro militar eletricista,
Carteira de identidade — Registro
G-3899, declara haver extraviado seu
diploma de engenheiro militar que lhe
foi fornecido pela antiga "Escola Téc-
nica do Exército" (Turma de 1.933).
— Gen. Felipe A. Hort coimbrã

(N« 28.986 — 8.8.67 -r- NCr$ 7,50) .

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "E" N.? 240 — DE 11 DE
AGOSTO DE 1967

Considera Ponto Facultativo nas re-
partições da Prefeitura do Distrito
Federal, o dia 15 de agosto, têrça-
feira, data consagrada à Assunção
de Nossa Senhora.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere
o art. 20, inciso-II, da Lei n.« 3.751,
de 13 de abril de I960, decreta:

Art. l.' E' considerado Ponto Fa-
cultativo nas repartições da Prefeitu-
ra do Distrito ^Federal o dia 15 de
agosto de 1967, data consagrada à As-
sunção de Nossa Senhora.

Parágrafo único: Ficam excluídos
das disposições deste decreto os ór-
gãos que, a critério das respectivas
chefias, tenham funcionamento in-
dispensável, fazendo, nesse caso, es-
cala de serviço.

Art. 2.? Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília. 11 de agosto de 1967; 79.?
da República e 8.' de Brasília. —
Wadjó da Costa Gomide.

Retificação
No Decreto "N" n? 637, de 3 do

corrente, publicado no Diário Oficial

n? 249, de 8 do corrente, página nú-
mero 8.323,

Onde se lê, no art. 2', item I, lê*
tra "a":

... ou quando a sua realização
compreender a segurança interna do
Distrito Federal;

Leia-se:
... ou quando a sua realização

comprometer a segurança interna do
Distrito Federal;

Onde se lê, no art. 2', | l?:
.... que julgará de acordo da me-

dida...
Leia-se:

..., que julgará do acerto da me-
dida...

Onde se lê, no art. 7', .tem II;
II — Contrato obrigatório nos ca-

sos de Tomada de Preços, quando se
viços, e facultativo na aquisição de
materiais e equipamentos, a critério
da autoridade administrativa;...

Leia-se:
II — Contrato obrigatório nos ca-

sos de Tomada de Preços, quando se
tratar de contratação de obras ou ser-
viços e facultativo na aquisição de
materiais e equipamentos, a critério
da autoridade administrativa;...

No Decreto "P" n' 1.122, publicado
no Diário Oficiai tí> 249, de 8 do cor-
rente, página n' 8.325,

Onde se lê:
N? 1.122 — Designar o Economista

Moacyr Carvalho Ribeiro...

Leia-se:
N? 1.222 — Designar o Economista

Moacyr Carvalho Ribeiro...
No Decreto "N" n' 636, de 26 de

julho, publicado no Diário Oficial nú-
mero 148, de 7 do corrente, página
n? 8.285,

Onde se lê no art. 6':
... devendo apresentar lando téc-

nico de avaliação...
Leia-se:

... devendo apresentar laudo téc-
nico -de avaliação...

No Decreto "E" n? 233, de 2 do cor-
rente, publicado no Diário Oficial nú-
mero 249, de 8 do corrente, página
n? 8.323,

Onde se lê, no art. l?:
... PR-2/1, Setor de Postos e Mo-

téis...
Leia-se:

... PR-3/1, Setor de Postos e Mo-
téis...

SECRETARIA!)? SEGURANÇA
PÚBLICA

(•) PORTARIA "P" DE 24 DE
JULHO DE 1967

O Secretário de Segurança Pública
do Distrito Federal, asando das atri-

(*) Republicado por ter saído com
incorreções no Diário Oficial n? 144,

buições que lhe confere o art. 3' do
Decreto "N" n' 518, de 30 de agosto
de 1966, resolve:

N? 305 — Designar Paulo César de
Ávila e Silva, Oficial de Administra-
ção "A", mat. n' 2.320.353 para exer-
cer a função gratificada de Chefe da
Seção Financeira do Serviço do Pes-
soal do Departamento de Serviços
Gerais da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, símbolo
3-F, criada pelo Decreto "N" n? 518,
de 30 de agosto de 1966, publicada no
Diário Oficial de 31 de agosto da
1966, em substituição ao Técnico de
Contabilidade "A" Odilon Ferreira de
Araújo, mat. n? 2.126.280, a partir
de 24 de julho de 1967. — Dr. João
Comini, respondendo pela Secretaria
de Segurança Pública.

PORTARIAS "P" DE 7 DE AGOSTO
DE 1967

O Secretário de Segurança Pública
do Distrito Federal, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 3' do
Decreto "N" n' "518, de 30 de agosto
de 1966, resolve:

N? 366 — Dispensar Waldomir Ros-
tirol Biachi, Delegado de Polícia, de
exercer a função gratificada de Chefe
da Delegacia Policial, do Depar-
tamento de Polícia Judiciária, da ge-,

de l de agosto de 1967, pág. 8.101. | cretaria de Segurança Pública do



8618 Segunda-feira 14 DIÁRIO OFICIAL (Seção f — Parte !) Agôsfo de 1967

plstrito Federal, símbolo 1-P, orlada
belo Decreto "N" n» 518, de 30 de
feôsto de 1966, publicado no Diário
Ojicial de 31 de agosto de 1966.

N» 367 — Dispensar George Felis-
berto Paes Leme, Delegado de pc-lí-
«ia, de exercer a função gratificada
de Chefe da 3* Delegacia Policial, do
Departamento de Polícia Judiciária,
da Secretaria de Segurança Pública
Ao Distrito Federal, símbolo 1-F,
criada pelo Decreto "N" n' 518, de
•O de agosto de 1966, publicado no
Diário Ojicial de 3! de agosto de 1966.-

N? 368 — Dispensar Nesildo Cézar
de Almeida Cardoso, Comissário de

Polícia "B", de exercer a função gra-
tificada de Chefe da 3* Delegacia
Policial, do Departamento de Polícia
Judiciária, da Secretaria' de SegUj
Pública do Distrito Federal, símbolo
1-F, criada pelo Decreto "N" n1? 518,
de 30 de agosto de 1966, publicado no
Diário Oficial de 31 de agosto de
1966. em substituição ao. titular, De-
legado de Policia Bel. George Ftlir-
berto Paes Leme, que se encontra
em gôxo de férias, a partir de l de
agosto de 1967.

:J9 — Designar Waldomir Eos-
tirol Biachi, Delegado de polícia, para
exercer a função gratificada de Chefe

da 3* Delegacia Policial, do Departa-
menfo de Polícia Judiciária, da Se-
cretaria de Segurança Pública do Dis-
trito Federal, símbolo 1-F. criada p*lo
Decreto "N" n? 518, de 30 de agosto
de 1966, publicado no Diário Oficial
de 31 de agosto de 1966.

N? 370 — .r George Felis-
berto Paes Leme, Delegado de polí-
cia, para exercer a função gratificada
de Chefe da 16?, Delegacia Policial,
do Departamento de Polícia Judiciá-
ria, da Secretaria de Segurança Pú-
blica do Distrito Federal, símbolo 1-F,
criada pelo Decreto "N" n? 518, de
30 de agosto de 1966, publicado no
Diário Oficial de 31 de agosto de 1966.

N? 371 — Designar Nesildo Cézar
de Almeida Cardoso, Comissão de Po-
licia -B", para exercer a função gra-
tificada de Chefe da 16* Delegacia
Policial, do Departamento de Polícia
Judiciária, da Secretaria de
rança pública do Distrito Federal,
símbolo 1-F, criada pelo Decreto ''N"
n1? 518, de 30 de agosto de 1966, pu-
blicado no Diário Oficial de 31 de
agosto de 1966, em substituição ao
titular, Delegado de Polícia Bei.
George Felisberto Paes Leme, que se
encontra em gozo de férias, a par-
tir de l de agosto de 1967. — Juran-
dyr Palma Cabral — cel., Secretário
de Segurança Pública.

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
Termo de convénio que entre si fa- \

zem o Governo do Distrito Federal
e a Companhia Vrbanizadora da
tfova Capital do Brasil
NOVACAP, tendo por objeto a me-
canização dos lançamtntos referen-
tes ao imposto predial e territorial
umbano.

Aos 7 (sete) dias do mês de agosto
de mil novecentos e sessenta sete, no
Cabinete do Exm? Senhor Secretário
de Finanças do Distrito Federal, cele-
brou-se o presente Convénio, devida-
mente autorizado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito do Distrito Federal,
conforme despacho exarado no Pro-
cesso n? 22.844-67, entre o Distrito
Federal, no ato representado pelo.Se-
nhor Secretário de Finanças, Doutor
Wilson Júlio de Miranda, brasileiro,
casado, economista, expressamente
autorizado pelo Excelentíssims Senhor
Prefeito, no processo retro referido,
• a Companhia Urbanizadora da Mo-

TERMO DE CONTRATO
vá Capital do Brasil, doravante de-
.nominada NOX7ACAP, representada
pelo ssu Superintendente. Doutor Ro-
gério de Freitas Cunha, brasileiro,
casado, engenheiro, na conformidade
do disposto no art. 20, item XII, da
Lei n? 3.751, de 13 de abril de h>60,
e art. 3?, item 3', da Lei n' 2.874, de
19 de setembro de 1956, 'ob KS clau-
sulas que se seguem. Cláusula Pri-
meira — A NOVACAP compromete-se
a proceder, através de sua Divisão
de Processamento -de Dados, aos lan-
çamentos mecanizados do Impsto
Predial e Territorial Urbano que se
referem ao corrente exercício finan-
ceiro. Cláusula Segunda — O Dis-
trito Federal, através da Secretaria
de .Finanças, para os efeitos da cláu-
sula retro, fornecerá àquela Compa-
nhia uma relação de todas os imó-
veis a serem lançados, em que cons-
tarão, obrigatoriamente, as localiza-
ções, proprietários, e outros elemen-
tos básicos e necessários à conse-

ilos lançamentos. Ciai/mia Ter-

ceira — A NOVACAP encarregar-se-á
da confecção e recibos de lançamen-
to, bem como dos respectivos róis,
correndo por sua conta todas as des-
pesas com os mencionados serviços.
Cláusula Quarta -- O Distrito Fe-
deral, através da Secretaria cie Fi-
nanças, entregará à NOVACAP, a im-
portância de NCrS 30.000,00 (trinta
mil cruzeiros novos) para fazer face
às despesas com a execução do pre-
sente Convénio, conforme Empenho
n? 131-67-SFF, à conta da verba.. .
31.4.6 — Locação de Eervijns Téc-
nicos Especializados, com que foi
contemplada aquela Secretaria, r.o
orçamento vigente. Cláusula Quinta
— O presente Convénio entrará em

i;a data de sua publicação no
Diário Oficial da União e vigirá até
trinta e um ( 3 1 ) de dezembro de mil
novecentos e sessenta e sete, sa!vo
rescisão por mútuo consentimento ou
inadimplemento Injustificado, de

'.'insulas por quaisquer
cias p:i

tos e acordados, para firmeza e -vali-
dade do que ficou estipulado em io-
das as suas cláusulas, lavrou-se o pre-
sente Termo, o qual depois de lido e
achado conforme, e assinado peias
partes convenentes, já mencionadas,
e pelas testemunhas a todo ato pre-
sente, e do qual se extraíram 7 (sete)
cópias datilografadas de iguar teor e
forma para um único efeito legal.
Pelo Distrito Federal. — Wilson Jú-
lio de Miranda. Pela NOVACAP. —
Rogério de Freitas Cunha. Testeâiu-
nhas. — Manoel César Neto. — Eu-
gênio da Rocha Fragoso.

CERTIDÃO

Certifico que a presente cópia con-
fere com o original e foi extraída do
Livro de Registro de Contratos e
Convénios nu •>, f is. 179-V-180-V, da,
l* jUbprocuradoria-Geral do Distrito
Federal.

Brasília, 7 de agosto de 1967. — l»
Subprocnradoria-Geral — Secão de

o de Contratos e Convénios.
— Amaury Ubirajara da Silva Ramos,

Pdsolidação das Leis do l raba ho
Alterações do Dec. lei n/ 229 - 28-2-67

DIVULGAÇÃO N.* l .«V

PREÇO» NCr$ 0,30

A VENDA:
Na Guanabara

Seçáo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, í

Agência 11 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pêlo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na Sede do DIN

£REÇO NÚMERO: 0,06


